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14. COBRANCA, FISCALIZACAO, ARRECADACAO E ADMINISTRACAO — REGULAMENTA

EMENTA

CAPITULO XI DOS CREDITOS Secéo | Das Disposicdes Preliminares Ndo Cumulatividade do Imposto Art.
225. A nao cumulatividade é efetivada pelo sistema de crédito do imposto relativo a produtos entrados no
estabelecimento do contribuinte, para ser abatido do que for devido pelos produtos dele saidos, num mesmo
periodo, conforme estabelecido neste Capitulo (Lei n°® 5.172, de 1966, art. 49). § 1° O direito ao crédito é
também atribuido para anular o débito do imposto referente a produtos saidos do estabelecimento e a este
devolvidos ou retornados. § 2° Regem-se, também, pelo sistema de crédito os valores escriturados a titulo
de incentivo, bem como os resultantes das situac¢des indicadas no art. 240. Secao Il Das Espécies dos
Créditos Subsecao | Dos Créditos Béasicos Art. 226. Os estabelecimentos industriais e os que lhes séo
equiparados poderao creditar-se (Lei n® 4.502, de 1964, art. 25): | - do imposto relativo a matéria-prima,
produto intermediario e material de embalagem, adquiridos para emprego na industrializagcao de produtos
tributados, incluindo-se, entre as matérias-primas e o0s produtos intermediarios, aqueles que, embora néo se
integrando ao novo produto, forem consumidos no processo de industrializacéo, salvo se compreendidos
entre os bens do ativo permanente; Il - do imposto relativo a matéria-prima, produto intermediario e material
de embalagem, quando remetidos a terceiros para industrializacdo sob encomenda, sem transitar pelo
estabelecimento adquirente; Il - do imposto relativo a matéria-prima, produto intermediario e material de
embalagem, recebidos de terceiros para industrializacdo de produtos por encomenda, quando estiver
destacado ou indicado na nota fiscal; IV - do imposto destacado em nota fiscal relativa a produtos
industrializados por encomenda, recebidos do estabelecimento que os industrializou, em operagéo que dé
direit 0 ao crédito; V - do imposto pago no desembaraco aduaneiro; VI - do imposto mencionado na nota
fiscal que acompanhar produtos de procedéncia estrangeira, diretamente da reparticdo que os liberou, para
estabelecimento, mesmo exclusivamente varejista, do préprio importador; VII - do imposto relativo a bens de
producéo recebidos por comerciantes equiparados a industrial; VIII - do imposto relativo aos produtos
recebidos pelos estabelecimentos equiparados a industrial que, na saida destes, estejam sujeitos ao
imposto, nos demais casos ndo compreendidos nos incisos V a VlI; IX - do imposto pago sobre produtos
adquiridos com imunidade, isencéo ou suspenséo quando descumprida a condi¢cdo, em operagéo que dé
direito ao crédito; e X - do imposto destacado nas notas fiscais relativas a entregas ou transferéncias
simbdlicas do produto, permitidas neste Regulamento. Paragrafo Unico. Nas remessas de produtos para
armazém-geral ou deposito fechado, o direito ao crédito do imposto, quando admitido, é do estabelecimento
depositante. Art. 227. Os estabelecimentos industriais, e 0s que lhes sao equiparados, poderéo, ainda,
creditar-se do imposto relativo a matéria-prima, produto intermediario e material de embalagem, adquiridos
de comerciante atacadista ndo contribuinte, calculado pelo adquirente, mediante aplicagdo da aliquota a que
estiver sujeito o produto, sobre cinquenta por cento do seu valor, constante da respectiva nota fiscal
(Decreto-Lei n° 400, de 1968, art. 6°). Art. 228. As aquisi¢cdes de produtos de estabelecimentos optantes pelo
Simples Nacional, de que trata o art. 177, ndo ensejarao aos adquirentes direito a fruicdo de crédito do
imposto relativo a matéria-prima, produto intermediario e material de embalagem (Lei Complementar n°® 123,
de 2006, art. 23, caput). Subsecao |l Dos Créditos por Devolugéo ou Retorno de Produtos Art. 229. E
permitido ao estabelecimento industrial, ou equiparado a industrial, creditar-se do imposto relativo a
produtos tributados recebidos em devolugéo ou retorno, total ou parcial (Lei n® 4.502, de 1964, art. 30). Art.
230. No caso de locagéo ou arrendamento, a reentrada do produto no estabelecimento remetente néo dara
direito ao crédito do imposto, salvo se o produto tiver sido submetido a nova industrializagédo e ocorrer nova



saida tributada. Procedimentos Art. 231. O direito ao crédito do imposto ficara condicionado ao cumprimento
das seguintes exigéncias: | - pelo estabelecimento que fizer a devolugao, emisséo de nota fiscal para
acompanhar o produto, declarando o nimero, data da emisséo e o valor da operacéo constante do
documento originario, bem como indican



